Senhor Presidente,

Demais membros do comité, gostaria de saúda-los em nome do povo de São Tomé e Príncipe.

É para mim uma honra, estar aqui a presidir esta cerimónia para fazer apresentação pública do Relatório Inicial sobre a Convenção Internacional para Proteção dos Direitos dos Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias, (CMW).

É hoje internacionalmente reconhecido que o desenvolvimento sustentável, em particular a redução da pobreza não pode ser alcançado sem a eliminação  das desigualdades, uma vez que sem o qual não seria possível construir  sociedades  justas, pacíficas e  desenvolvidas.
Reconhecemos e reafirmamos a importância da Declaração Universal dos Direitos Humanos, bem como outros instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos e ao Direito Internacional. Assumimos igualmente, as responsabilidades enquanto Estado, em conformidade com a Carta das Nações Unidas, de respeitar, proteger e promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais para todos, sem distinção de qualquer tipo, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra opinião, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, deficiência ou qualquer outra condição.

Excelências,

O Mundo tem enfrentado inúmeros desafios, assistimos inúmeros golpes de Estados, principalmente ao nível do continente Africano, o que caracteriza por si só um ataque a Democracia. São Tomé e Príncipe defende os princípios da liberdade, do respeito pela soberania e pela integridade territorial. A pandemia da COVID-19 mostrou que ninguém está seguro, e os seus efeitos se fazem sentir até os dias atuais. 
Encontramo-nos num momento de enormes desafios para o desenvolvimento sustentável. Bilhões de cidadãos continuam a viver na pobreza e a eles é negada uma vida digna. Há crescentes desigualdades dentro dos e entre os países. Há enormes disparidades de oportunidades, riqueza e poder. A desigualdade de gênero continua a ser um desafio fundamental. O desemprego, particularmente entre os jovens, é uma grande preocupação. Ameaças globais de saúde, desastres naturais mais frequentes e intensos, conflitos em ascensão, o extremismo violento, o terrorismo e as crises humanitárias relacionadas e o deslocamento forçado de pessoas ameaçam reverter grande parte do progresso do desenvolvimento feito nas últimas décadas.

A RDSTP ao aderir a Convenção Internacional para Proteção dos Direitos dos Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias, CMW, e desde logo se predispôs a respeitar as obrigações delas advindas, mormente, no que concerne à submissão dos relatórios nacionais, conforme a periodicidade estabelecida, assim como, a implementação das suas disposições.
 
Enquanto instrumentos legais internacionais vinculativos, estes princípios imputam responsabilidades ao Estado em respeitar, proteger e promover os direitos humanos universais, ou seja, tomar medidas adequadas em todas as esferas da vida, mormente, nas esferas política, social, económica e cultural, inclusive de caráter legislativo, para assegurar a plena participação e progresso dos homens e das mulheres, com o objectivo de lhes garantir o exercício e gozo de seus direitos e liberdades fundamentais, em igualdade de condições.

Consciente desta exigência, a República Democrática de São Tomé e Príncipe (RDSTP) ratificou a Convenção Internacional para Proteção dos Direitos dos Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias a 10 de Janeiro de 2017 e engajou-se desde então na proteção destes direitos, promovendo o principio da igualdade de forma a eliminar a discriminação contra os estrangeiros em São Tomé e Príncipe, comprometendo-se de igual modo a criar condições nos estruturais, desde mecanismos de reclamações como Gabinetes de assistência Jurídica, tribunais e outras instituições públicas para garantir a protecção efectiva dos direitos dos Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas famílias, a fim de assegurar a eliminação de todos os actos que atentam contra a dignidade da pessoa humana, manifestadas por pessoas, organizações ou empresas.


A Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe de 2003, consagrou o respeito pelos direitos, liberdades e garantias. Para o efeito estabelece no seu Artº.13/2 que as normas constantes de convenções, tratados e acordos internacionais validamente aprovadas e ratificadas pelos respectivos órgãos competentes vigoram na ordem jurídica são-tomense após a sua publicação oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado São-tomense. 
O Artº.13º/3º- As normas constantes de convenções, tratados e acordos internacionais validamente aprovadas e ratificadas pelos respectivos órgãos competentes têm prevalência, após sua entrada em vigor na ordem internacional e interna, sobre todos os actos legislativos e normativos internos de valor infraconstitucional.
Alem disso, a Constituição da República prevê no seu art.º 16, n.º. 1 e 2 que os cidadão são-tomenses residentes no estrangeiro gozam dos mesmo direitos e deveres que os demais cidadãos, e gozam do cuidado e proteção do Estado, bem como o n.º 1 do art.º. 17.º que dispõe “que os estrangeiros e os apátridas que residam ou se encontram em São Tomé Príncipe gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres”.
Estes direitos fundamentais são entre eles: “Direito à Vida” artigo 22.º, o “ Direito à Integridade Pessoal artigo 23.º,Liberdade de sair de qualquer Estado e de regressar ao seu Estado de origem, Proibição de Tortura ou Tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, Liberdade da escravatura, da servidão e do trabalho forçado, Liberdade de pensamento, de consciência e de religião, Liberdade de opinião e de expressão, Direito à
Privacidade, Direito à igualdade com os nacionais do Estado em causa perante os órgãos jurisdicionais, Direito à liberdade e à segurança da pessoa, Direito ao reconhecimento em todo o lado como pessoa perante a lei, Direitos dos migrantes privados de liberdade, Direito dos filhos de trabalhadores migrantes a um nome, a um registo de nascimento e a uma nacionalidade, entre muitos outros, direitos conferidos pela Constituição aos Trabalhadores Migrantes e aos membros de suas Famílias.

No âmbito do Código de Trabalho aprovado pela Lei n.º6/2019 de 11 de Abril (veio substituir a antiga Lei n.º 6/92 que adopta o Regime Jurídico das Condições Individuais do Trabalho), estabeleceu nos artigos 296.º ao 302.º do Capitulo XI, as condições para realização de trabalho, por parte dos migrantes no território nacional.
É importante salientar que, o n.º2 do art.º296.º perfilhou que “os trabalhadores migrantes têm direito de igualdade de tratamento e de oportunidades relativamente aos nacionais”, por sua vez o n.º 6 estabelece que os mesmos estão sujeitos as disposições do código de trabalho.
Sendo assim podemos afirmar que os direitos salvaguardados aos nacionais serão os mesmos aos migrantes, inclusive a Constituição da República assim o estabeleceu. Outrossim, podemos afirmar que, as legislações do nosso ordenamento jurídico, mormente a Constituição da Republica, Código de Trabalho, Código Penal, e demais leis respeitem e salvaguardam os direitos dos estrangeiros “ trabalhadores migrantes” no território nacional.  
São Tomé e Príncipe assumiu perante este Comité proteger os direitos dos migrantes e dos membros das suas famílias, em particular o seu direito à saúde, garantiu o acesso equitativo à vacinação contra a COVID-19 a todos os migrantes e membros das suas famílias, independentemente da sua nacionalidade, estatuto migratório ou outros motivos de discriminação proibidos, de acordo com as recomendações emitidas por este Comité e outros mecanismos regionais de direitos humanos 
Não obstante a matéria a ser discutida, se caracterizar como algo novo e desafiante para nós, nos propusemos a fazê-lo, enfrentando as inúmeras barreiras, como as questões linguísticas, inexistência de dados estatísticos desagregados, bem como o curto espaço de tempo para a sua execução.
Contudo, é notório o engajamento do Estado Santomense, na proteção dos direitos, liberdades e garantias, manifestado através de ratificação de diversos instrumentos internacionais e regionais de direitos humanos, o esforço na apresentação de Relatórios periódicos, adoção de medidas legislativas e institucionais, desde criação de estruturas, bem como, a capacitação dos recursos humanos. Feitos estes alcançados, também, graças ao apoio das Agências das Nações Unidas, particularmente PNUD, UNICEF, FNUAP,
OMS e OIT, os parceiros de cooperação particularmente Portugal e EU, as ONG’s particularmente, Mulheres Juristas, ASP, Federação dos Deficientes, SOS Mulher, FONG, dentre outras.

Reconhecendo a necessidade de honrar o seu compromisso nesta matéria, e tendo em conta o prazo estabelecido pela própria Convenção para o efeito, o Governo da RDSTP vem submeter o I relatório inicial como previsto.
Expresso o meu profundo sentimento de satisfação e agradecimento pela vossa presença e atenção. 

Continuação de Bom Dia e Bem-haja a todos…

